
INDICAÇÃO Nº 
422
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Segurança Pública o envio para o 37° Distrito Policial do Departamento de Polícia Judiciária da Capital, de três viaturas caracterizadas. 

JUSTIFICATIVA

O 37° Distrito Policial possui atualmente poucas viaturas, em péssimas condições de uso, não servindo para atender a população e não garantindo a pessoa do policial civil no desempenho de suas funções.

A presente indicação serviria para que o Distrito realizasse as diligências necessárias para o desenvolvimento regular da persecução penal e atendimento do serviço essencial de segurança pública e polícia judiciária.

Ante o exposto, certos dos préstimos de Vossa Excelência no sentido de melhor atender os cidadãos do Estado de São Paulo, requeremos o envio de três viaturas caracterizadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Rui Falcão - PT
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